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apRe-
sENtaçÃo

G E L E D É S  I N S T I T U T O  D A  M U L H E R 
N E G R A  E  I N S T I T U T O  A L A N A  S Ã O 
O R G A N I Z A Ç Õ E S  Q U E  T R A B A L H A M  N O 
C A M P O  D O S  D I R E I T O S  H U M A N O S  E 
E M  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D E  B E B Ê S , 
C R I A N Ç A S  E  A D O L E S C E N T E S .

Esse campo de ação foi o que aproximou as duas 
instituições para uma agenda em comum: a ga-
rantia de uma educação pública e de qualidade. O 
entendimento partilhado de que uma educação de 
qualidade deve ser comprometida com a pers-
pectiva antirracista, garantida desde a educação 
infantil e mantida durante toda a vida escolar, mo-
tivou as duas organizações à realização desta pes-
quisa sobre a atuação das Secretarias Municipais 
de Educação no ensino de história e cultura africa-
na e afrobrasileira. 

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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Não foram e não são poucos os casos de 
racismo e violações de direitos dentro e 
fora da escola de que temos conhecimen-
to. Por isso, tendo a educação papel fun-
damental no enfrentamento às desigual-
dades raciais, a legislação prevê que tanto 
as redes públicas quanto as privadas de-
vem agir para reverter o grave cenário que 
afeta o desenvolvimento integral de crian-
ças e adolescentes no Brasil. Nesse sen-
tido, Geledés Instituto da Mulher Negra e 
Instituto Alana reforçam o papel social da 
educação e reconhecem quanto a política 
educacional influencia as práticas esco-
lares e o impacto perene dessas práticas 
na vida de milhões de crianças e suas fa-
mílias. Uma política educacional que as-
sume o compromisso antirracista e valo-
riza as contribuições dos povos africanos 
e das populações afro-brasileiras para a 
formação de nosso país colabora para o 
enfrentamento da evasão escolar, para a 
formação integral do indivíduo, para o de-
senvolvimento de uma sociedade menos 
violenta e mais empática e, principalmen-
te, fortalece a equidade na garantia de di-
reitos para todas as pessoas.

a pesquisa sobre a  implementação da Le i  10 .639/03 
em  Secre tar ias  Mun ic ipa is  d e  Educação  
vai  contribuir com a atualização de 
dados sobre Educação para as Relações 
Étnico-Raciais ( ERER ) . 

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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O estudo mostra como e 
se as Secretarias Munici-
pais de Educação cons-
truíram ou não condi-
ções em suas estruturas 
para combater o racismo 
nas escolas, bem como 
se preveem, em seus 
conteúdos e práticas, as 
Diretrizes Curriculares
Nacionais (DCNs) para 
ERER e para o ensino de 
história e cultura africana 
e afro-brasileira.

Destacamos que a esco-
lha de coletar esses da-
dos na esfera municipal 
não se trata de conside-
rar a construção ou apri-
moramento da educa-
ção na perspectiva das 
relações étnico-raciais
como responsabilidade 
exclusiva das redes mu-
nicipais de ensino, mas 
por reconhecer que as 
etapas escolares que 
concentram o maior nú-
mero de estudantes en-
contram-se sob a ges-
tão dessas redes. Logo, 
com o maior número 
de matrículas, são as 
principais responsáveis 

 

 

pela oferta da educação 
infantil e do ensino fun-
damental, conduzindo 
políticas e práticas que 
chegam à maioria dos 
estudantes brasileiros 
todos os dias.

Esta pesquisa revela, por 
exemplo, que os gesto-
res municipais sentem 
falta de apoio de esta-
dos e do governo federal 
para o cumprimento da 
Lei 10.639/03, não ape-
nas em ações diretas, 
mas também por meio 
de cooperação técnica 
e financei a para que, 
ao contrário do que se 
mostra na maioria dos 
casos, ela seja conside-
rada além de datas co-
memorativas, mas de 
forma perene ao longo 
do ano.

O que os leitores encon-
trarão nas próximas pá-
ginas indica os passos 
já percorridos, as lacu-
nas na implementação 
da lei em questão e os 
desafios que compõem 
o grave cenário das re-
des municipais de en-

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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sino, em que mais da metade das secre-
tarias (53%) admitem que não realizam 
ações consistentes e contínuas para a 
sua aplicação. 

Esta pesquisa, que obteve a resposta de 
21% de todos os municípios do país, ou 
seja, 1.187 Secretarias Municipais de Edu-
cação, mostra também que 18% deles não 
realizam nenhum tipo de ação para asse-
gurar um currículo racialmente justo e que 
proporcione uma experiência escolar dig-
na para todas as crianças e adolescentes. 

A leitura dos resultados pode ainda pro-
mover a reflexão sobre as possibilidades 
necessárias a serem exploradas para al-
terar essa realidade, tendo em vista que 
apenas 29% das redes municipais de en-
sino desenvolvem ações que nos permi-
tem reconhecer a intencionalidade em 
aplicar a referida lei. A essas redes, agra-
decemos e desejamos que estes casos 
incentivem que outras secretarias repen-
sem suas práticas na agenda da educa-
ção antirracista.

A pesquisa “Lei 10.639/03: a atuação 
das Secretarias Municipais de Educação 
no ensino de história e cultura africana e 
afro-brasileira” foi desenvolvida em duas 
etapas: quantitativa e qualitativa. Esta pu-
blicação apresenta os resultados da etapa 
quantitativa. A etapa qualitativa, compos-
ta de estudos de casos com boas práticas 
de implementação, será complementar e 
divulgada posteriormente. 

DADOS  ABERTOS
 

DA  P ESQU ISA

 
E  ANON IM I ZADOS

 
D ISPON ÍV E I S  aqu i

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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Desejamos que os dados aqui expostos, juntamen-
te com o banco de dados abertos e anonimizados 
disponíveis no link do box ao lado, não sejam ape-
nas conhecidos, mas que convoquem o compro-
misso para a realização de ações efetivas no en-
frentamento ao racismo e às desigualdades e que 
as instâncias governamentais assumam suas res-
ponsabilidades no cumprimento das leis educacio-
nais vigentes.

Por fim, nós agradecemos a parceria com a União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(Undime), União Nacional dos Conselhos Munici-
pais de Educação (Uncme) e Imaginable Futures, 
que viabilizaram e contribuíram para a realização 
deste estudo, além de todas e todos os profissi -
nais externos e internos às organizações que se en-
volveram nesta produção.

Boa  l e i tura !

9
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lisTa De SIGlAs
BNCC - Base Nacional Comum Curricular
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Assuntos Relacionados à Educação dos Afro-Brasileiros
CNE - Conselho Nacional de Educação
CONAES - Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior
CONNEAB - Consórcio Nacional dos Núcleos de Estudos
Afro-Brasileiros
DCN - Diretrizes Curriculares Nacionais
ERER - Educação para as Relações Étnico-Raciais
LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
MEC - Ministério da Educação
NEAB - Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros
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Diversidade e Inclusão
SEPPIR - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
SINAPIR - Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial
SNPIR - Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial
UNCME - União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação
UNDIME - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação
UNESCO - Organização das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura
UNILAB - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia 
Afro-Brasileira
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AdinKrA*
Adinkra é um dos antigos sistemas de es-
crita dos povos africanos. É uma escrita 
milenar formada pelo conjunto de símbo-
los que expressam no campo da lingua-
gem conhecimentos e tecnologia ances-
tral africana.

Esses símbolos estão presentes nesta 
publicação por uma visão de mundo e 
posicionamento político e filosófic que 
remetem da ancestralidade à contempo-
raneidade e traduzem em imagens o pro-
pósito deste trabalho.

* Os símbolos presentes nesta
publicação são representações
inspiradas nos símbolos Adinkra.
Para saber mais sobre seus
significados, formatos e cores
originais, acesse os conteúdos
indicados no box ao lado.

PARA  SABER  MA IS : 

_IPEAFRO. Adinkra.
Disponível aqui. 
Acesso em: 
30/03/2023.

_CARMO, Eliane 
Fátima. História 
da África nos anos 
iniciais do ensino 
fundamental: os 
adinkra, Universidade 
Federal do Recôncavo 
da Bahia. Disponível 
aqui. Acesso em: 
30/03/2023.

_NASCIMENTO, 
Elisa Larkin; GÁ, 
Luiz Carlos. Adinkra 
– Sabedoria em
símbolos africanos.
Rio de Janeiro, Pallas,
2009.

_O QUE É SANKOFA? 
| SÉRIE ADINKRAS 
EP.01. Disponível 
aqui. Acesso em: 
30/03/2023.

_SIMBOLOGIA 
ADINKRA HISTÓRIA 
E LEGADO DO POVO 
AKAN - SABEDORIA 
AFRICANA - 
THIOSSANE 
AFRIKA. YouTube, 
2021. Disponível 
aqui. Acesso em: 
30/03/2023.
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Sankofa: retornar ao 
passado para ressignificar 

o presente e construir
o futuro

Aya: independência, 
resistência, perseverança 

e superação de 
dificuldades

Akoma ntoso: corações 
ligados, compreensão,  

acordo e harmonia

Sesa wo suban: mudar
ou transformar a  

sua atitude

Boa me na me mmoa wo: 
força através da  

unidade, cooperação
e benefício mútuo

Nea onnim no sua a, ohu: 
aquele que não sabe, pode 
saber pela aprendizagem

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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IntRo-
DuÇÃo

No Brasil, há mais de 20 
anos, a Lei 10.639/03 
alterou a Lei de Diretri-
zes e Bases da Educa-
ção Nacional (LDB) e 
estabeleceu no artigo 
26-A a obrigatoriedade
do ensino de história e
cultura africana e afro-
-brasileira na educação
pública e privada brasi-
leira. Esse marco legal
de 9 de janeiro de 2003 é
fruto de décadas de luta
do movimento negro e
um direito conquistado
para toda a população
brasileira.

Trata-se de uma política 
educacional que orien-
ta o currículo nacional 
e que, portanto, deve 

ser seguida pela União, 
estados e municípios, 
fazendo com que as 
escolas reconheçam, 
valorizem e promovam 
– não apenas em seus
materiais, mas também
em suas ações, dis-
cursos e atitudes – as
contribuições de povos
e nações africanas e
afro-brasileiras na for-
mação do Brasil.

No marco de 20 anos de 
promulgação da lei em 
questão, verificamos a 
falta de dados atualiza-
dos a respeito de seu 
cumprimento. Nesse 
sentido, Geledés Insti-
tuto da Mulher Negra e 
Instituto Alana uniram 

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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esforços para contribuir com o preenchi-
mento de algumas lacunas de informação 
tão necessárias sobre esse direito da po-
pulação brasileira.

A falta de atualização de dados educa-
cionais de qualidade e de atualização do 
cenário da política de educação para re-
lações étnico-raciais dos últimos anos é 
consequência do desmonte e do retroces-
so na conquista de direitos e das políticas 
sociais na luta antirracista. O resultado 
disso foi o aumento das desigualdades, 
da miserabilidade e do agravamento de 
práticas racistas na sociedade como um 
todo – e, mais especificamente na área 
da educação, por meio da piora da evasão 
e exclusão escolar e na distorção idade-
-série mais acentuada entre estudantes
negras e negros –, como demonstram
vários estudos realizados no contexto da
pandemia e no momento subsequente.

Ao  longo  da  h i s tór ia  bras i l e i ra ,  o  Mov imento 
Negro  d estacou  a  importânc ia  da  educação  como 
estratégica para a transformação da 
sociedade e  garantia de  direitos . 

Por muitas décadas, agiu incansavelmen-
te pelo acesso e permanência da popu-
lação negra aos níveis e modalidades da 
educação e pelo reconhecimento da his-
tórica contribuição epistêmica e cotidiana 
da população negra na construção e for-
mação da estrutura social do país. 

PARA  SABER  MA IS : 

_CARNEIRO, Suelaine. 
A Educação de 
Meninas Negras 
em Tempos de 
Pandemia: O 
aprofundamento 
das desigualdades, 
Geledés, São Paulo, 
1ª edição. Disponível 
aqui. Acesso em: 
30/03/2023.

_DOSSIÊ Infâncias 
e Covid-19: os 
impactos da gestão 
da pandemia 
sobre crianças 
e adolescentes. 
Instituto Alana e 
Centro de Estudos e 
Pesquisas de Direito 
Sanitário (CEPEDISA), 
São Paulo. Disponível 
aqui. Acesso em: 
30/03/2023.

_EDUCAÇÃO na 
pandemia. UNDIME, 
São Paulo. Disponível 
aqui. Acesso em: 
30/03/2023.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
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Uma conquista que não 
diz respeito apenas à 
população negra, mas a 
toda a sociedade brasi-
leira, que finalmente tem 
a oportunidade de co-
nhecer e reconhecer a 
completude de sua rea-
lidade.

A conquista do marco 
legal com a alteração 
da lei máxima da edu-
cação, a LDB, é regula-
mentada pelas DCNs 
para ERER e para o ensi-
no de história e cultura 
africana e afro-brasilei-
ra, por meio da Resolu-
ção 01/04 do Conselho 
Nacional de Educação 
(CNE). 

Apesar disso, as me-
didas para o seu cum-
primento podem ser 
consideradas bastante 
tímidas ao avaliarmos 
a construção de outros 
documentos que orien-
tam a política educacio-
nal, como a Base Nacio-
nal Comum Curricular 
(BNCC) e o Plano Nacio-
nal da Educação (PNE). 

A concretização de 
uma política educacio-
nal precisa ir além da 
construção dos mar-
cos legais: as medidas 
necessárias para essa 
efetivação precisam 
ser estimuladas e in-
corporadas pelas ges-
tões administrativas e 
pedagógicas das Se-
cretarias de Educação 
de forma que se refl -
tam no ambiente esco-
lar. 

A partir dessas consi-
derações, concebemos 
esta pesquisa, a fi  
de estabelecer diálo-
go entre as dimensões 
expressas nas DCNs 
para ERER e os dados 
coletados sobre a im-
plementação da Lei 
10.639/03 no âmbito 
municipal.

Além disso, esta pesqui-
sa investigou como as 
normas federais foram 
traduzidas na esfera 
municipal e, sobretudo, 
buscou responder às 
questões: 1) As Secre-

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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tarias Municipais de Educação incorpora-
ram nas suas estruturas administrativas o 
atendimento à Lei 10.639/03?; 2) Se incor-
poraram, como a Lei 10.639/03 aparece 
na estrutura administrativa, pedagógica e 
de planejamento das redes municipais de 
ensino?

Especificamente, nos propusemos a cole-
tar dados sobre a forma de atuação institu-
cional para o cumprimento dos artigos 2º, 
3º, 4º das DCNs para ERER e para o ensino 
de história e cultura africana e afro-brasilei-
ra. A saber: 

1) divulgação e produção de conhecimentos que
eduquem cidadãos quanto à pluralidade étnico-ra-
cial;

2) incentivo e criação de condições materiais e fi-
nanceiras para a implementação da lei em ques-
tão;

3) disponibilização de materiais didáticos;

4) desenvolvimento de unidades de estudos, pro-
jetos e programas, abrangendo os diferentes com-
ponentes curriculares;

5) articulação com diferentes grupos com a fina-
lidade de buscar subsídios e trocar experiências
para planos institucionais e pedagógicos e proje-
tos de ensino;

6) articulação entre os conteúdos da lei e acesso
ao início e evolução nas carreiras em educação
(concursos, promoções etc.).

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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Esses eixos estabelecidos para a pesquisa também 
organizam o relatório “Práticas Pedagógicas de 
Trabalho com Relações Étnico-Raciais na Escola na 
Perspectiva da Lei 10.639/2003” (2012), publicado 
pela Organização das Nações Unidas para a Edu-
cação, a Ciência e a Cultura (Unesco) e Secretaria 
de Educação Continuada, Alfabetização, Diversida-
de e Inclusão (Secadi), além  de estarem presentes 
em outros estudos e análises realizados por pes-
quisadores que atuaram pela promulgação da lei e 
acompanharam os desafios a respeito de sua im-
plementação ao longo desses 20 anos.

Nesse sentido, esta pesquisa busca contribuir 
com o campo e com as referências construídas 
por grandes pesquisadoras e agentes políticas, 
como as professoras Petronilha Beatriz Gonçalves 
e Silva, que integrou o CNE e foi relatora do pare-
cer que deu origem às DCNs para ERER, e Nilma 
Lino Gomes, ex-ministra da Secretaria de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial (Seppir) e reitora 
da Universidade da Integração Internacional da Lu-
sofonia Afro-Brasileira (Unilab) – duas referências 
com extensa bibliografia e atuação pela educação 
antirracista.

Busca-se, também, com esses dados produzir insu-
mos que subsidiem o aprimoramento de práticas 
existentes, fortaleçam estratégias de advocacy e 
ampliem a exigibilidade junto às redes que insistem 
em descumprir a legislação e ainda não contem-
plam o cumprimento deste artigo (26-A) da LDB em 
suas estruturas administrativas e ações estratégicas. 

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.



20

ARTIGO 26-A* DA LDB
"Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura 
afro-brasileira e indígena.

§ 1º  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá
diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação
da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como
o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e
dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e
o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as
suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à
história do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e
dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo
o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de
literatura e história brasileiras."

* Lei 11.645/08 (ver pág. 20)

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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lINha dO
TemPo

Será apresentada em formato de linha do 
tempo uma sequência de medidas pleite-
adas e conquistadas para a construção 
do arcabouço legal que possibilitasse a 
construção de uma política pública de en-
frentamento ao racismo, referenciada nos 
princípios de justiça social que incluem re-
conhecimento e participação decisória. 

No campo da educação, conquistas legais 
como a alteração da LDB por meio da Lei 
10.639/03 dizem respeito ao reconheci-
mento de saberes e contribuições políticas, 
econômicas, sociais e tecnológicas dos po-
vos africanos e afro-brasileiros na constru-
ção do país.

A apresentação da linha do tempo antes da 
apresentação dos resultados da pesquisa 
contribui para contextualização dos resulta-
dos e demonstra que ao longo de 20 anos 
da Lei 10.639/03, para além da alteração 
na lei máxima da educação, a LDB, muitos 
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normativos institucionais 
em âmbito federal foram 
criados para orientar o 
processo de implementa-
ção na política educacio-
nal. 

Sabemos que a propo-
sição de leis e a cons-
trução de política públi-
ca quase sempre são
realizadas por meio de 
embates e disputas. Ain-
da que este documento 
não tenha como objeti-
vo apresentar esse pro-
cesso, a observação da 
linha do tempo permite 
vislumbrar e sinalizar as 
várias articulações e as 
ações realizadas pelo
movimento negro e alia-
dos em organizações de 
movimento social, em

universidades e nas es-
feras políticas nacional, 
estaduais e municipais 
que foram necessárias 
ao longo do tempo para 
que avanços fossem al-
cançados.

Orientar a leitura dos re-
sultados da pesquisa 
tendo como base um ro-
busto arcabouço norma-
tivo permite refletir sobre 
poder decisório, disputas 
institucionais e validação 
de políticas públicas e 
como essas etapas não 
consideram o marcador 
racial como fator de desi-
gualdades que colocam a 
população negra em des-
vantagem e nem como 
estrutura basilar fundante 
do país.

Inserimos na linha do tempo a Lei 11.645/08, que institui a 
obrigatoriedade da inclusão de história e cultura dos povos 
indígenas no currículo escolar, porque compreendemos a relevante 
dimensão desse reconhecimento histórico. Esta pesquisa, no 
entanto, não incorpora a Lei 11.645/08 em sua investigação, 
decisão que foi tomada por ser entendido que as organizações que 
assinam a pesquisa não possuem trajetórias nesta agenda. Feito 
este esclarecimento, cumpre ressaltarmos a importância para que 
a agenda da implementação da Lei 11.645/08 seja abordada em 
outras oportunidades junto ou por organizações do movimento 
indígena.
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r e s u l t a d o  d a  a t u a ç ã o  d o  M o v i m e n t o  N e g r o  n o s  p e r í o d o s  c o r r e l a t o s  e 
c o n t e x t u a l i z a  a  p o l í t i c a  p ú b l i c a  n a  c o n s t r u ç ã o  d a  e s t r u t u r a  n o r m a t i v a 
d e  l e i s ,  p l a n o s ,  p r o g r a m a s  e  a ç õ e s  d e  e n f r e n t a m e n t o  à s  d e s i g u a l d a d e s 
p r o m o v i d a s  e  a g r a v a d a s  p e l o  r a c i s m o

1 9 9 6
 20 DEZ 1996 - FORMALIZAÇÃO

LEI 9.394/96: Estabelece a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB), que cria dire-
trizes e organiza o sistema educacional público e 
privado do Brasil, da educação básica ao ensino 
superior.

2 0 0 3
 9 JAN 2003 - FORMALIZAÇÃO

LEI 10.639/03: Altera a LDB, tornando obrigató-
rio o ensino de história e cultura africana e afro-
-brasileira no currículo escolar de escolas públi-
cas e privadas de ensino fundamental e médio.

 23 MAI 2003 - FORMALIZAÇÃO 

LEI 10.678/03: Cria a Secretaria Especial de Polí-
ticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR). 

Objetivo: contribuir, promover, articular e asse-
gurar os avanços das políticas de promoção da 
igualdade racial.
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 20 NOV 2003 - REGULAMENTAÇÃO 

DECRETO 4.886/03: Institui a Política Nacional 
de Promoção da Igualdade Racial (PNPIR). 

Objetivo: reduzir as desigualdades raciais no Bra-
sil, com ênfase na população negra.

2 0 0 4
 17 JUN 2004 - REGULAMENTAÇÃO 
PARECER DO CONSELHO NACIONAL DE EDU-
CAÇÃO CNE/CP 3/04, RESOLUÇÃO 1/04: Ins-
titui as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) 
para a Educação das Relações Étnico Raciais 
(ERER) e para o ensino de história e cultura afri-
cana e afro-brasileira. 

Objetivo: dar subsídios para a criação de progra-
mas, projetos políticos pedagógicos e currículos 
que busquem combater o racismo e as discrimi-
nações que atingem a população negra.

28 JUL 2004 - REGULAMENTAÇÃO 
DECRETO 5.159/04:  
Cria a Secretaria de Educação Continuada, Alfa-
betização e Diversidade  (SECADI/MEC). 

Objetivo: viabilizar o pleno acesso à escolari-
zação e à participação de todos os estudantes, 
com redução das desigualdades educacionais, 
com equidade e respeito às diferenças.
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2 0 0 5
28 DEZ 2005 - IMPLEMENTAÇÃO

PORTARIA DO MEC 4.542/05: Cria a Comissão 
Técnica Nacional de Diversidade para Assuntos 
Relacionados à Educação dos Afro-brasileiros 
(CADARA). 

Objetivo: elaborar, acompanhar, analisar e avaliar 
políticas públicas educacionais, voltadas para o 
fiel cumprimen o do disposto na Lei 10.639/03.

2 0 0 8
10 MAR 2008 - FORMALIZAÇÃO

LEI 11.645/08: Altera a LDB, modificada ela Lei 
10.639/03, e inclui no artigo 26-A a obrigatorieda-
de do ensino de história e cultura afro-brasileira 
e indígena em escolas de ensino fundamental e 
médio, públicas e privadas.

20 MAI 2008 - REGULAMENTAÇÃO

PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/ MJ/SEPPIR 
605/08: Institui Grupo de Trabalho Interinstitucio-
nal para elaboração do Plano Nacional de Imple-
mentação das DCNs para ERER. 

Objetivo: elaborar metas e estratégias nacionais 
que visam subsidiar a construção de indicadores 
para a implementação da Lei 10.639/03.
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2 0 1 0

20 JUL 2010 - IMPLEMENTAÇÃO

Criação do Sistema Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial (SINAPIR). 

Objetivo: institucionalizar a Política Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial (PNPIR).

2 0 1 2

20 JUL 2010- FORMALIZAÇÃO

LEI 12.288/10: Institui o Estatuto da Igualdade 
Racial. 

Objetivo: garantir à população negra a efetiva-
ção da igualdade de oportunidades, a defesa dos 
direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o 
combate à discriminação e às demais formas de 
intolerância étnica.

2 MAR 2012 - REGULAMENTAÇÃO

DECRETO 7.690/12: Amplia o escopo da Secre-
taria de Educação Continuada, Alfabetização, 
Diversidade e Inclusão (SECADI) do Ministério 
da Educação (MEC), incluindo o termo “inclusão”, 
que busca viabilizar o pleno acesso à escolariza-
ção e à participação de todos os estudantes, com 
redução das desigualdades educacionais, com 
equidade e respeito às diferenças.
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18 MAR 2012 - IMPLEMENTAÇÃO

PLANO NACIONAL DE IMPLEMENTAÇÃO DAS 
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA 
EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E 
PARA O ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA AFRI-
CANA E AFRO-BRASILEIRA. Tem como base seis 
eixos estratégicos: fortalecimento do marco legal; 
política de formação para gestores e profissionai  
de educação; política de material didático e para-
didático; gestão democrática e mecanismos de 
participação social; avaliação e monitoramento; e 
condições institucionais.

29 AGO 2012 - FORMALIZAÇÃO

LEI 12.711/12: Institui cotas sociais e raciais no 
ensino superior federal, que transformam as uni-
versidades e institutos federais a partir da presen-
ça de diferentes corpos. Também pressiona para 
que as cotas sejam adotadas por instituições de 
ensino superior estaduais.

20 NOV 2012 - REGULAMENTAÇÃO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO/CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
(CNE/CEB) 8/12: Define Di etrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Escolar Quilombola 
na Educação Básica.
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2012 - AVALIAÇÃO

É PUBLICADA A PESQUISA MEC/UNESCO: 
“Práticas pedagógicas de trabalho com relações 
étnico-raciais na escola na perspectiva da Lei nº 
10.639/03”. A pesquisa revelou que não há uma 
uniformidade no processo de implementação da 
lei nos sistemas de ensino e nas escolas públi-
cas participantes. 

2 0 1 4
9 JUN 2014 - FORMALIZAÇÃO

LEI 12.990/14: Institui a reserva de vagas em 
concursos públicos da administração federal 
para candidatos negros, conforme texto do Art. 1º: 
“Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cen-
to) das vagas oferecidas nos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos no âmbito da administração pública fe-
deral, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia 
mista controladas pela União, na forma desta Lei."



25 JUN 2014 - FORMALIZAÇÃO

LEI 13.005/14: Promulga o Plano Nacional de 
Educação (PNE) 2014-2024. Entre as estratégias 
da meta 7 (fomentar a qualidade da educação 
básica em todas as etapas e modalidades), esta-
belece a estratégia 7.25 (garantir nos currículos 
escolares conteúdos sobre a história e as culturas 
afro-brasileira e indígenas) e a estratégia 13.4 (pro-
mover a melhoria da qualidade dos cursos de pe-
dagogia e licenciaturas, por meio da aplicação de 
instrumento próprio de avaliação aprovado pela 
Comissão Nacional de Avaliação da Educação 
Superior - CONAES, combinando formação geral e 
específica com a p ática didática, além da educa-
ção para as relações étnico-raciais, a diversidade e 
as necessidades das pessoas com deficiência)

2 0 1 5
GUIA DE ATUAÇÃO MINISTERIAL - O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO E A IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL 
NA EDUCAÇÃO: CONTRIBUIÇÕES PARA A IM-
PLEMENTAÇÃO DA LDB, ALTERADA PELA LEI 
10.639/03: Dispõe de diretrizes para os mem-
bros do Ministério Público brasileiro no monitora-
mento da implementação da lei no âmbito local e 
traz modelos de instrumentos práticos de atuação.



2 OUT 2015 - REGULAMENTAÇÃO

A Medida Provisória nº 696, de 2015, convertida 
na Lei nº 13.266, de 2016, extingue a SEPPIR, in-
corporando suas atribuições à Secretaria Nacio-
nal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, 
da Juventude e dos Direitos Humanos.

2 0 1 6
5 ABR 2016 - FORMALIZAÇÃO

LEI 13.266/16: Extinção da SEPPIR. Suas atri-
buições são transferidas à Secretaria Nacional 
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
(SNPIR) a partir de 2019.

2 0 1 7
22 DEZ 2017 - REGULAMENTAÇÃO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DA EDU-
CAÇÃO/CONSELHO PLENO Nº 2: institui e orienta 
a implantação da Base Nacional Comum Curricu-
lar (BNCC), que molda a construção dos currícu-
los municipais e estaduais sem considerar a Lei 
10.639/03, importante instrumento para promo-
ção da justiça curricular e combate ao racismo.



MAIO 2017 - AVALIAÇÃO

É publicado o relatório CNE/UNESCO - o estado 
da arte sobre aplicação das Leis 10.639/03 e 
11.645/08, que indica que a maioria dos Planos 
Estaduais de Educação (PEEs) está em confor-
midade com o PNE e menciona obrigatoriedade 
de cumprimento das Leis 10.639/03 e 11.645/08, 
em geral cobrindo todos os eixos de suas diretrizes.

2 0 1 9
2 JAN 2019 - REGULAMENTAÇÃO

DECRETO 9.465/19: Extinção da SECADI/MEC.

2 0 2 3
1º JAN 2023 - REGULAMENTAÇÃO

DECRETO 11.346/23: Cria o Ministério da Igual-
dade Racial, que atua de forma especializada e 
transversal na construção de políticas promoto-
ras de direitos pela perspectiva da raça.

1º JAN 2023 - REGULAMENTAÇÃO

DECRETO 11.342/23: Recriação da SECADI/MEC.
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ObjE-
tIVoS
da pesQuisa

Esta pesquisa analisa a implementação da Lei 
10.639/03 junto às Secretarias Municipais de Edu-
cação, que altera a LDB e que passou a estabelecer, 
em seu artigo 26-A, a obrigatoriedade do ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira no currí-
culo oficial da educação b asileira.

OBJETIVOS ESPECÍF ICOS

Como e se as Secretarias Municipais de Edu-
cação tiveram suas estruturas organizacio-
nais alteradas para a implementação da Lei 
n.º 10.639/03.

Como e se a implementação da referida lei 
está prevista em instrumentos que organizam 
as políticas públicas educacionais, como os 
currículos de ensino e plano plurianual muni-

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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cipais, tendo previsão orçamentária para 
sua execução.

Se houve e se está prevista a disponibili-
zação de materiais didáticos específicos 
para a implementação da lei.

Se foram e se são feitas articulações com 
universidades e/ou organizações da socie-
dade civil para o fortalecimento das agen-
das da educação para relações étnico-ra-
ciais.

Se foram feitas articulações entre os con-
teúdos tratados pelos artigos 26-A e 79-B 
da LDB com os conteúdos de editais de in-
gresso e progressão de carreiras dos pro-
fissionais de educação.

E i x o s  d e  i n v e s t i g a ç ã o
Perfil dos pa ticipantes: secretarias e gestores.

Alterações na estrutura administrativa, financei a e regulamentação da 
Lei nº 10.639/03.

Ações realizadas pelas Secretarias Municipais de Educação e esco-
las da rede.

Suporte de diferentes entes e instituições.

Percepções sobre a implementação da referida lei e desafios.

Segmentação das secretarias em relação à implementação da lei.

ART IGO  79-B  DA  LDB : 
“O calendário 
escolar incluirá o 
dia 20 de novembro 
como ‘Dia Nacional 
da Consciência 
Negra’.”

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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METodO
LogIA

--

A construção desta pesquisa foi coletiva. Além das 
organizações idealizadoras, Geledés Instituto da 
Mulher Negra e Instituto Alana, e suas equipes, con-
tou com a participação e leitura crítica para o re-
corte de pesquisa e elaboração de questionários de 
consultoras especialistas no tema, Clélia Rosa e Lu-
ciana Alves, diversos parceiros e do apoio técnico 
da Plano CDE, empresa especializada no desenvol-
vimento, aplicação dos instrumentos de pesquisa e 
análise.

Os questionários foram distribuídos e aplicados di-
gitalmente e as informações foram coletadas por 
autopreenchimento voluntário. Nesta etapa, foi fun-
damental o apoio da Undime e da Uncme para que 
a pesquisa fosse disseminada para todas as secre-
tarias e obtivesse uma amostra significati a: 1.187 
Secretarias Municipais de Educação, ou seja, 21% 
de todos os municípios brasileiros, com responden-
tes nas cinco regiões do país.

e tapa  Quant i tat i va
Aplicação de questionário estruturado (digi-
tal e autopreenchido), com gestores repre-
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sentantes de 1.187 Secretarias Municipais 
de Educação. Respondentes em todos os 
estados do Brasil. Margem de erro (95% 
de confiança): 2,0 p.p. O questionário apli-
cado segue no final desta publicação

Em alguns gráficos e tabelas de respos-
tas únicas os resultados não somam exa-
tamente 100% e podem variar de 99% a 
101%, devido a arredondamentos. 

METODOLOG IA  DA  S EGMENTAÇÃO : 
Anál i s e  d e  c l asses  l at ent es
Após a coleta de dados 
para este estudo, agru-
pamos os municípios
utilizando a técnica de 
análise de classes laten-
tes.

Modelo de classes laten-
tes é uma técnica que 
funciona analisando-se 
as respostas de um con-
junto de variáveis forne-
cidas pelo pesquisador e 
agrupando as pessoas – 
ou municípios, como é o 
nosso caso – com base 
nos padrões de resposta 
mais comuns. Cada pes-

soa ou município é então 
colocado no grupo com 
maior probabilidade de 
pertencer.

A interpretação dos gru-
pos é feita observando-
-se como  cada variável
usada para a segmen-
tação está presente em
determinado grupo, mas
não em outro. E também
verificando-se quanto
determinada caracterís-
tica é semelhante dentro
de um grupo (próximo
de 100% ou 0% do total
de respondentes).
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PerFIl
D A S  S E C R E T A R I A S , 
G E S T O R A S  E  G E S T O R E S 
R E S P O N D E N T E S

Reg ião
10% Norte

41% Nordeste

11% Centro-Oeste

20% Sudeste
18%  Sul

Port e  do  mun ic íp io
63% até 20 mil 
habitantes

21% de 20 mil a 50 mil 
habitantes

8% de 50 a 100 mil 
habitantes

8% mais de 100 
mil  habitantes

E tapa  o f erec ida
93% creche

97% pré-escola

99% fundamental 
I (anos iniciais)

71% fundamental 
II (anos finais

2% ensino médio

A baixa representatividade do ensino mé-
dio mostra que cabe aos governos esta-
duais a competência prioritária dessa eta-
pa de ensino. Dessa forma, sugerimos a 
realização de pesquisa sobre a implemen-
tação da Lei nº 10.639/03 nessa esfera.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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g r á f i c o  1
Redes municipais de ensino que 
responderam à pesquisa

21% 
Respondentes
(1.187)

79% 
Não respondentes
(4.381)

g r á f i c o  2
Distribuição de municípios por região  

Não respondentes

Respondentes

2% 6% 4%

26%
21%

79%

Norte Nordeste Sudeste Sul TotalCentro-
Oeste

6%2%

23%
9%

18%

4%

Em termos populacionais, como é possí-
vel observar no gráfico seguinte, a amos-
tra da pesquisa é representativa no que diz 
respeito ao porte dos municípios do país.
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g r á f i c o  3
Distribuição de municípios por porte 

Até 20 mil
habitantes

Acima de 50 mil até 
100 mil habitantes

Acima de 20 mil até 
50 mil habitantes

Mais de 100 mil 
habitantes

63% 68%
21% 20% 8% 6% 8% 6%

Todos os municípios

Respondentes

PErf i l  das  g estoras  e  g es tores  r espondent es
A maioria das pessoas que responderam à pesqui-
sa foram os próprios dirigentes de educação dos 
municípios ou técnicos das secretarias, que pos-
suem experiência na pasta.

Exper i ênc ia  na 
s ecre tar ia 

40% mais de 20 anos

24% de 11 a 20 anos

11% de 6 a 10 anos

11% de 2 a 5 anos

13% menos de 2 anos

Cargo
57% dirigente

23% técnico

5% coordenador 
de área específic

4% assessor

3% dirigente adjunto

8% outros
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T empo  no  cargo
11% desde 2022

45% desde 2021

6% desde 2020

6% desde 2019

4% desde 2018

15% desde 2017

13% desde 2016  
ou antes

Raça
47% branca

40% parda 

10% preta

2% amarela

0,4% indígena

Gênero
78% feminino

22% masculino

Cargos  x  Raça

D IR IG ENT ES

54% branca

37% parda

6%  preta

2%  amarela

 T écn icos

38% branca

45%  parda

16%  preta

1%  amarela

1%  indígena

Cargos  x  G ênero
D ir ig ent es

78% feminino

22%  masculino

T écn icos

81% feminino

19%  masculino

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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aLteRA-
çÕeS
N A  E S T R U T U R A 
A D M I N I S T R A T I V A , 
F I N A N C E I R A  E 
R E G U L A M E N T A Ç Ã O 
D A  L E I  1 0 . 6 3 9 / 0 3
O Plano Nacional de Implementação das 
DCNs para ERER e para o ensino de his-
tória e cultura africana e afro-brasileira 
reforça a LDB e os demais marcos le-
gais ao afirmar que cabe às Secretarias 
Municipais de Educação instituir o for-
talecimento do marco legal por meio de 
regulamentação municipal e condições 
para implementação por meio de equipes 
técnicas permanentes nessa área e orça-
mento específico

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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Apenas 5% dos municípios afirmam ter implemen-
tado uma área técnica dedicada à agenda da edu-
cação para as relações étnico-raciais e só 8% das 
secretarias dizem ter dotação orçamentária espe-
cífica.

Importante ressaltar que dos 39% dos municípios 
que destinam recursos para cumprir as DCNs, boa 
parte não o faz de forma adequada ou plena, ou 
seja, com impulsionamento para que as escolas im-
plementem e realizem ações frequentes – para que 
não aconteçam de forma esporádica ou apenas du-
rante o mês ou semana do Dia da Consciência Ne-
gra –, com oferta regular de formação continuada 
aos profissionais de educação, com orientação cur-
ricular referenciada ao contexto local, com acom-
panhamento e avaliação das medidas colocadas 
em prática.

Pr inc ipa is  achados
A menor parcela dos municípios realizou alterações em sua estrutura 
administrativa e financei a para a implementação da Lei 10.639/03.

26%  têm uma área, 
equipe ou profis-
sionais específicos 
responsáveis pelo 
ensino de história 
e cultura africana e 
afro-brasileira dentro 
das Secretarias Mu-
nicipais de Educação, 
conforme Gráfico 6.

39% realizam inves-
timentos e dispo-
nibilizam recursos 
para o ensino de 
história e cultura 
africana e  
afro-brasileira.

8% afirmam ter uma 
dotação orçamentá-
ria para o tema.

1/5 dos municípios 
possui regulamen-
tação específica 
sobre o ensino de 
história e cultura 
africana e afro-bra-
sileira.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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Municípios do mesmo estado divergem em relação 
à existência de regulamentação estadual, indican-
do pouca clareza sobre a normatização.

adaptação  do  r e f erenc ia l  curr icul ar

58% dos municípios que responderam à 
pesquisa afirmam ter readaptado o refe-
rencial curricular considerando especiĀ-
camente a Lei 10.639/03.

g r á f i c o  4
Adaptação do referencial curricular  
considerando a Lei 10.639/03 e BNCC 

Sim, de acordo com a BNCC 
e com atenção específica 
à educação das relações 
étnico-raciais

Sim, de acordo com a 
BNCC, sem considerar 
atenção especial à lei

Não, não houve 
alteração curricular

58%

32%
9%

RE F ERENC IA L 
CURR ICUL AR : 
É um conjunto 
de fontes de 
informações e 
indicações para 
a elaboração de 
planos de cursos e 
aulas.

E tapas  em  que  o  ens ino  es tá  inser ido 
A maioria dos municípios afirma que in-
seriu o ensino de história e cultura africa-
na e afro-brasileira nas etapas (educação 

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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infantil, ensino fundamental e ensino mé-
dio) em que ele é obrigatório, de acordo 
com o referencial curricular de cada uma. 
A inserção da temática na creche é con-
sideravelmente menor em comparação 
com as demais.

g r á f i c o  5
Etapas de ensino em que a Lei 10.639/03 está inserida

Creche Pré-escola

Fundamental I

2%

4%

86%
Fundamental II

Não está inserida

Está inserida

Município não oferta 
esta etapa

Não sei

7%

23%

6%

66%

4%

9%

7%

58%

27%

4%

7%

68%

21%

Não há dados suficientes para uma aná-
lise do ensino médio, pois apenas 2% das 
redes responderam à pesquisa com rela-
ção a essa etapa de ensino.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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es trutura  para  impl ementação  da  l e i :  e Qu iP E

 21% afirmam ter equ -
pe ou profissionais e -
pecíficos esponsáveis 
pelo ensino de história 
e cultura africana e 
afro-brasileira dentro 
das secretarias. 

5% afir am ter  
uma área específica
para o tema.

g r á f i c o  6
Secretarias com área ou profissional responsável pelo ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira

74%

14%
7%

5%14% entre 
os municípios 
com mais de 
50 mil habitantes

90% entre os
do Centro-Oeste

85% entre os
municípios com
até 20 mil 
habitantes

Não existe um 
profissional e/ou 
equipe responsável 
específica

Há um  
profissional 
na secretaria que 
responde/ é 
responsável

Há dois ou mais 
profissionais na secretaria 
que respondem/são 
responsáveis

Há uma área/ 
coordenação 
específica

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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estrutura  para  implementação  da  l e i :  invest imento

39% dos municípios re-
alizam investimentos e 
disponibilizam recursos 
para o ensino de histó-
ria e cultura africana e 
afro-brasileira.

8% afirmam ter um  
dotação orçamentária
 para realização de ações 
 relacionadas ao ensino  
 de história e cultura afri-
cana e afro-brasileira.

17% entre municípios com 
mais de 50 mil habitantes

  

g r á f i c o  7
Secretarias que realizam investimentos e disponibilizam 
recursos financeiros para ações relacionadas ao ensino 
de história e cultura africana e afro-brasileira

9%
Não sei Entre os 

municípios:
25% do Centro-Oeste 
55% do Sul 

55% entre os municípios 
acima de 50 mil habitantes

52%
Não

39%
Sim

REGUL AMENTAÇÃO  MUN IC IPA L  E  ES TADUAL

Há divergência entre as redes sobre a existência de 
regulamentação estadual sobre o tema, sugerindo 
que os respondentes podem ter pouca clareza so-
bre essa normatização. No caso do Amapá, não é 
possível encontrar tal divergência, pois apenas um 
município do estado respondeu ao questionário 
afirmando a egulamentação estadual.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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21% das redes municipais 
afirmam que possuem
regulamentação específica
sobre o tema.

27% das secretarias muni-
cipais afirmam ter conhec -
mento da regulamentação 
estadual sobre o tema.

21% afirmam que não s -
bem se há regulamentação 
municipal e/ou estadual.

34% afirmam que não tem
regulamentação municipal 
e/ou estadual.

* O questionário permitia sobreposição de respostas,
por isso a somatória não dá 100%.

G R Á F I C O  8
Mapa com porcentagem 
de secretarias que afirmam 
ter conhecimento da 
regulamentação estadual**

0%43%

Proporção 
por UF

41% 43%

25%

0%

10%

40%

43%

32%
22%

26%

26%

31%

35%

17%

21%

32%

0%

35%

16%

27%

30%

31%

17%

11%

24%

** O Distrito Federal não entrou no 
escopo desta pesquisa e, por isso, 
não está presente no gráfico

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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açÕeS
P E L A S  S E C R E T A R I A S 
reAlizaDas
M U N I C I P A I S  D E  E D U C A Ç Ã O 
E  E S C O L A S  D A  R E D E

É dever dos órgãos executores, como as Secretarias 
de Educação estaduais, municipais e distrital, indu-
zir, orientar, estabelecer unidades programáticas, 
acompanhar e supervisionar se as práticas escola-
res e as ações para os conteúdos são realizadas 
plenamente, com qualidade e periodicidade como 
os demais saberes de matrizes indígenas, asiáticas 
e europeias, conforme determina a Resolução do 
Conselho Nacional de Educação (CNE/CP 01/04), 
em consonância com as diretrizes estabelecidas 
pelo Parecer CNE/CP 03/04.

Essa medida busca evitar abordagens resumidas e 
superficiais, que reforçam visões estereotipadas, fol-
clorização, hierarquizações e discriminações ou que 
se transformam em tarefas personalizadas que não 
são incorporadas à vivência escolar.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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A maioria das redes que respondeu à 
pesquisa afirmou que realiza ações para 
apoiar as escolas e que suas unidades de 
ensino colocam os conteúdos em seus 
PPPs. Nesse sentido, 57% disseram que 
oferecem formação aos profissionais de 
educação, porém, é baixo o número de 
secretarias que acompanham os indica-
dores de desempenho e desigualdades 
educacionais divididos por raça/cor. Vale 
ressaltar que a maioria das ações relata-
das são pontuais e estão concentradas 
em novembro, mês em que se celebra o 
Dia da Consciência Negra.

A análise dos dados mostra que para que 
as ações das redes sejam realizadas de 
forma plena e efetiva, sem riscos de agra-
vamentos dos problemas a serem solu-
cionados e para evitar resultados adver-
sos, é preciso o urgente cumprimento das 
determinações estabelecidas em lei.

pr inc ipa is  achados

A maioria das Secretarias Municipais 
de Educação afirma realizar ações rela-
cionadas ao ensino de história e cultura 
africana e afro-brasileira para apoiar as 
escolas. Entretanto, segundo as próprias 
redes de ensino, as ações são realizadas 
de maneira esporádica. 

PARA  SABER  MA IS : 
_PARECER N.º: 
CNE/CP 003/2004. 
Ministério da 
Educação, 2004. 
Disponível aqui. 
Acesso em: 
30/03/2023.

_RESOLUÇÃO Nº 1, 
DE 17 DE JUNHO 
DE 2004. Ministério 
da Educação, 2004. 
Disponível aqui. 
Acesso em: 
30/03/2023.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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O desenvolvimento de atividades em 
parceria com movimentos sociais, grupos 
culturais, Neabs, Neabis e grupos correla-
tos ou comunidade do entorno está entre 
as ações menos realizadas pelas secreta-
rias. 

57% das secretarias oferecem formações 
sobre relações étnico-raciais, ensino de 
história e cultura africana e afro-brasilei-
ra.

24% das secretarias acompanham indi-
cadores de desempenho dos estudantes 
por raça. 

A maioria das secretarias afirma que as 
escolas da rede incorporaram a temática 
em seus PPPs. Entretanto, 69% declara-
ram que a maioria ou boa parte das esco-
las realiza atividades apenas em novem-
bro, durante o  
mês ou semana do Dia da Consciência 
Negra. 

Os materiais didáticos utilizados pelas 
escolas sobre a temática são distribuídos 
via Programa Nacional do Livro e do Ma-
terial Didático (PNLD) na maior parte dos 
casos. Porém, 1/3 menciona materiais 
específicos distribuídos pelas secretarias, 
que muitas vezes podem ser comprados, 

Neabs  e  N eab is : 
São núcleos 
acadêmicos, 
formados por 
professores, 
estudantes, outros 
profissionais e 
pesquisadores 
negras, negros, 
indígenas ou 
pesquisadores no 
campo das relações 
raciais, dedicados 
a discussões 
acadêmicas, 
pesquisa e 
formação. São 
encontrados nas 
universidades 
federais, institutos 
federais e grupos 
correlatos em 
universidades 
estaduais, algumas 
universidades 
privadas e mais 
recentemente em 
algumas instituições 
de ensino médio. 
Algumas dessas 
instituições fazem 
parte do Consórcio 
Nacional de 
Núcleos de Estudos 
Afro-Brasileiros 
(Conneab).

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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recebidos em doação ou produzidos pelos 
próprios educadores e coordenadores.

Ações  r ea l i z adas  p e l as  s ecre tar ias

A maior parte das Secretarias Municipais de Educação afi -
ma realizar ações para apoiar as escolas em relação ao en-
sino de história e cultura africana e afro-brasileira, porém, de 
maneira esporádica. Parcerias com outras instituições são 
menos comuns.

g r á f i c o  9
Ações realizadas por secretarias para apoiar as  
escolas da rede no ensino de história e cultura africana 
e afro-brasileira de acordo com a sua frequência

Não realizadaRealizada de maneira 
esporádica (não pré-definida)

Realizada regularmente
(pré-definida)

Desenvolvimento 
de atividades em 
parceria  (ou contato) 
com outras 
instituições

Apoio para realização 
de atividades 

culturais, desfiles, 
mostras culturais, 

oficinas etc.

Consultas junto 
às escolas para 
a coleta de 
informações

Orientações sobre 
práticas 

pedagógicas e 
atividades didáticas

Apoio na estruturação 
das bibliotecas 
para contemplarem 
materiais com 
questões étnico-raciais

Orientações sobre 
medidas a serem 

tomadas em casos 
de racismo

12%
56%
32%

40%
46%
13%

26%
51%
23%

8%
59%
33%

7%
48%
45%

24%
52%
23%

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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Ações  r ea l i z adas  p e l as  s ecre tar ias :  parcer ia
O desenvolvimento de atividades em parceria com 
outras instituições é mais comum nos municípios 
maiores.

g r á f i c o  1 0
Desenvolvimento de atividades em parceria  
(ou contato) com movimentos sociais, grupos culturais, 
Neabs ou comunidade do entorno  
por porte dos municípios

Não realizadaRealizada de maneira 
esporádica

Até 20 mil 
habitantes

Realizada regularmente
(pré-definida)

46%
44%
10%

Entre 20 mil e 
50 mil habitantes

Acima de 
50 mil habitantes

Total

26%
49%
26%

40%
46%
13%

33%
52%
15%

acompanhamento  d e 
ind icadores  por  raça
A maioria dos municípios não acompanha 
indicadores de aprendizagem e desempe-
nho considerando a raça dos estudantes. 
O acompanhamento é um pouco mais co-
mum entre os municípios do Norte e do 
Nordeste.

Apenas 35% das redes acompanha indi-
cadores de aprendizagem e desempenho 
considerando a raça dos estudantes.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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g r á f i c o  1 1
Porcentagem de redes que não acompanham indicadores 
considerando a raça dos estudantes por região

Norte

58%

Nordeste

59%

Centro-
Oeste

65%

Sudeste

71%

Sul

78%

Total

65%

Não

OF ERTA  D E  FORMAÇÕES
57% das secretarias oferecem formações sobre 
o tema. A maioria é voltada para os professores e
gestão escolar.

57%
das redes afirma  
oferecer formações

72% entre os 
municípios com 
mais de 50 mil 
habitantes

35% para todos os públicos
(sem separação de atores)

57% para professores

50%
para gestão escolar
(diretores e coordenadores 
pedagógicos)

1 7% para auxiliares e outros
profissionai

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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Ações  r ea l i z adas  p e l as  escol as : 
i ncorporação  da  t emát ica  nos  PPP s
Grande parte das secretarias afirma que a maioria 
ou boa parte das escolas incorpora relações étni-
co-raciais nos seus PPPs. A porcentagem é maior 
entre os municípios do Sul.

g r á f i c o  1 2
Incorporação do ensino e relações 
étnico-raciais nos PPPs das escolas

56%

Ocorre na maioria das escolas

Ocorre em boa parte das escolas

Ocorre em algumas escolas

Em nenhuma escola

21% 14% 5% 4%

Não sei

79% entre os municípios do sul

Ações  r ea l i z adas  p e l as  escol as : 
P ER IOD IC IDADE
69% afirmam que a maioria ou boa parte das esco-
las realiza atividades apenas durante o mês ou se-
mana do Dia da Consciência Negra. A porcentagem 
é maior entre os municípios do Centro-Oeste.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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g r á f i c o  1 3
Realização de atividades pelas escolas apenas durante o 
mês ou semana do Dia da Consciência Negra

entre os municípios:
46% Norte e Nordeste 
60% Centro-Oeste

30% entre os municípios 
com mais de 50 mil 
habitantes

42%27%21%9%1%

entre os municípios:
13% Sudeste
20% Sul

Ocorre em 
algumas escolas

Não sei

Ocorre em boa 
parte das escolas

Não ocorre em 
nenhuma escola

Ocorre na maioria 
das escolas

Ações  r ea l i z adas  p e l as  escol as : 
formação  e  ev entos  para  as  fam í l i as
A realização de oficinas de formação e eventos 
para as famílias sobre questões étnico-raciais pelas 
escolas é pouco comum. 63% das secretarias afi -
mam que essas atividades não ocorrem em nenhu-
ma ou só em algumas escolas.

g r á f i c o  1 4
Realização de oficinas de formação/eventos para as 
famílias sobre questões étnico-raciais

35%28%17%15%5%

Ocorre em 
algumas escolas

Não sei

Ocorre em boa 
parte das escolas

Não ocorre em 
nenhuma escola

Ocorre na maioria 
das escolas

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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I ncorporação  da  t emát ica  nos  mater ia i s  d idát i cos
Os materiais didáticos sobre a temática utilizados 
pelas escolas são, na maior parte das vezes, dis-
tribuídos via PNLD. Quase metade dos municípios 
menciona materiais produzidos ou trazidos pelos 
próprios professores.

g r á f i c o  1 5
Incorporação do ensino de história e cultura africana e 
afro-brasileira nos materiais didáticos das escolas da rede

9%

80%47%
32%

Por meio dos materiais 
didáticos distribuídos via 
PNLD, que já contemplam 
as temáticas

Por meio de materiais didáticos, 
paradidáticos e de apoio 
específicos sobre o tema 
distribuídos pela Secretaria 
Municipal de Educação

Materiais produzidos ou trazidos 
pelos próprios professoresPor outros 

meios

44% entre os municípios com 
mais  de 50 mil habitantes

57% entre os municípios 
do Centro-Oeste

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
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sUpoR- 
TE de
D I F E R E N T E S 
G O V E R N O S  E 
O R G A N I Z A Ç Õ E S
A realização de ações 
em parcerias e suporte 
para formulação, imple-
mentação e avaliação 
de políticas públicas é 
importante e bem-vista 
em diferentes ocasiões.

Na agenda da educação 
para relações étnico-ra-
ciais, realizar as parce-
rias com outras secre-
tarias, com outros níveis 
de governo, como gover-
no estadual e federal em 
regime de colaboração, 
e com organizações da 

sociedade civil e mo-
vimentos sociais pode 
ser fundamental para o 
avanço da agenda.

Deve ser reconhecido o 
papel do Ministério da 
Educação (MEC) como 
indutor de uma política 
coordenada nacional-
mente para esta agen-
da. No entanto, é im-
portante que essa não 
seja a única forma de 
articular a agenda nas 
redes de ensino. É de 
fundamental importân-

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.
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cia que as Secretarias de Educação se mantenham 
responsáveis em zelar pela implementação da Lei 
10.639/03, ainda que não sejam encontrados par-
ceiros para isso.

O que percebemos nesta pesquisa foi a centralida-
de da importância de suporte para a implementa-
ção da lei acima, o que pode, por vezes, criar uma 
sensação de desresponsabilização dos gestores 
quando, na verdade, tal colaboração deve ser so-
mada a um conjunto de ações e planejamento das 
Secretarias de Educação.

PR INC IPA IS  ACHADOS

Em geral, municípios não possuem ór-
gãos ou espaços para a discussão de re-
lações étnico-raciais na educação; 13% 
possuem um conselho, comitê ou fórum 
específico para tratar da temática.

A maioria das redes afirma não ter rece-
bido suporte suficiente de outros entes e 
instituições para a implementação da Lei 
10.639/03. Entre os que receberam, a Un-
dime é o principal apoio.

A participação dos Conselhos Municipais 
de Educação nas discussões sobre a lei 
em questão é pequena. Apenas 25% das 
secretarias afirmam que o conselho co-
laborou na criação de algum parecer ou 
resolução acerca do tema.

CONSE LHOS 
MUN IC IPA IS  D E 
EDUCAÇÃO : 
Exercem papel 
de articuladores 
e mediadores 
das demandas 
educacionais 
junto aos gestores 
municipais e 
desempenham as 
funções normativa, 
consultiva, 
mobilizadora e 
fiscalizadora.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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Ex i s t ênc ia  d e  órgãos  e  espaços 
para  d iscussão  da  t emát ica
A grande maioria dos municípios não possui um 
conselho, comitê ou fórum específico para tratar de 
relações étnico-raciais na educação.

1 3%
dos municípios afirmam
que há conselho, comitê 
ou fórum específic  no 
município para tratar de 
relações étnico-raciais 
na educação e ensino de 
história e cultura africana 
e afro-brasileira

3 1% 

entre os municípios 
com mais de 50 mil 
habitantes

Part ic ipação dos Conselhos Munic ipa is  de  Educação
44% das secretarias afirmam que o Conselho Muni-
cipal de Educação é convidado para colaborar nas 
discussões sobre a Lei 10.639/03, mas apenas 25% 
afirmam que o conselho contribuiu com a criação 
de algum parecer ou resolução acerca do tema.

g r á f i c o  1 6
Participação dos Conselhos Municipais de Educação 
nas discussões sobre a Lei 10.639/03 por região

Norte

Nordeste Sudeste

Centro-Oeste Sul

Total

49%

27%

31%

16%

54%

32%

44%

25%

É convidado para 
colaborar nas 
discussões da lei

Colaborou na
criação de algum 
parecer ou resolução 
acerca do tema

42%

24%

34%

19%

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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Nenhum suporte
Não sei

Suporte insuficiente

Suport e  d e  outras  inst i tu ições
A maior parte das redes afirma não ter re-
cebido suporte suficiente de outros entes 
e instituições para a implementação da lei.

g r á f i c o  1 7
Suporte recebido 
de cada instituição 28% 39% 17% 16%

24% 33% 30% 13%

20% 42% 25% 13%

17% 44% 25% 14%

15% 46% 25% 14%

12% 39% 32% 17%

11% 29% 43% 18%

9% 28% 45% 18%

9% 28% 46% 16%

9% 27% 47% 18%

5% 23% 52% 20%

4% 18% 59% 18%

29% 42% 20%9%

União dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime)

Conselhos Municipais

Governo Estadual

Governo Federal

Conselhos Nacionais

Instituições de Educação

Outras Secretarias Municipais

Organizações da Sociedade Civil

Secretaria ou coordenadorias de Igualdade Racial

Outras Secretarias Municipais de Educação

Organizações do Terceiro Setor

Empresas Privadas

Secretaria Estadual de Educação

28% 39% 17% 16%

24% 33% 30% 13%

20% 42% 25% 13%

17% 44% 25% 14%

15% 46% 25% 14%

12% 39% 32% 17%

11% 29% 43% 18%

9% 28% 45% 18%

9% 28% 46% 16%

9% 27% 47% 18%

5% 23% 52% 20%

4% 18% 59% 18%

29% 42% 20%9%

Suporte suficiente

Nenhum suporte
Não sei

Suporte insuficiente

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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peR-
S O B R E  A  I M P L E M E N T A Ç Ã O 
CEpçÕes
D A  L E I  E  D E S A F I O S

As DCNs e a literatura especializada na agenda da 
educação para relações étnico-raciais especificam
que o cumprimento dos marcos legais criados a 
partir da alteração da Lei 10.639/03 na LDB, como 
foi indicado na linha do tempo, vai além de ensino 
e aprendizagem de conteúdos curriculares e traz, 
também, o entendimento sobre como as diferenças 
se transformam em desigualdades. 

Por isso, é necessária a valorização da história e 
cultura de todos os povos que compõem o povo 
brasileiro, sem hierarquizações. Esse reconheci-
mento implica a promoção de justiça social e equi-
dade no acesso a direitos sociais, civis, econômi-
cos etc. Portanto, requer mudanças na visão de 
mundo, nos discursos, nas posturas e nas relações 
interpessoais de forma a romper com as estrutu-

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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ras sociais que hierarquizam os pertencimentos 
raciais, de gênero e classe dos indivíduos e criam 
prejuízos para a população negra.

PR INC IPA IS  ACHADOS

Diversidade cultural é o tema citado pe-
los gestores como o mais importante de 
ser trabalhado nas escolas. Temas rela-
cionados a “poder”, como construções 
de privilégios históricos e letramento 
sobre questões raciais, são menos prio-
rizados.

A maioria das secretarias avalia como 
satisfatório o conhecimento e apropria-
ção de diferentes atores da rede em 
relação à temática.

De acordo com as secretarias, os princi-
pais desafios para a implementação da 
Lei 10.639/03 são: 
_ ausência de apoio; 
_ falta de conhecimento sobre como 
aplicar o ensino; 
_ baixo engajamento e/ou desinteresse 
dos profissionais nas escolas.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
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g r á f i c o  1 8
Temas e conteúdos relacionados às relações étnico-raciais e ensino de história e cultura 
africana e afro-brasileira que a rede considera importantes de serem trabalhados nas escolas

Diversidade de culturas quilombolas, 
afro-brasileiras e africanas

Gêneros, estilos, autores 
negros na literatura

Alimentação e cultura alimentar 
africana e afro-brasileira

Racismo e privilégios

Apresentação de referências 
artísticas negras

Representações positivas  
de pessoas negras

Inserção dos negros na sociedade 
brasileira pós-abolição

Diversidade étnico-cultural  
no território brasileiro

Religiões de matriz 
africana e afro-brasileira

Letramento sobre 
questões raciais

Diferenças nas vivências étnico-
raciais de meninas e meninos

Atividades que desfolclorizam a história  
e cultura africana e afro-brasileira

Construções de privilégios 
históricos

Legado da escravização 
nas Américas

60%

43%

33%

32%

21%

21%

17%

15%

15%

12%

9%

7%

6%

3%
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Autoaval i ação  sobre  conhec imento  e 
apropr iação  em  re l ação  à  t emát ica
A maioria das secretarias avalia como sa-
tisfatório o conhecimento e apropriação 
de diferentes atores da rede em relação às 
temáticas da educação para as relações 
étnico-raciais.

g r á f i c o  1 9
Avaliação sobre nível de conhecimento e apropriação 
sobre as relações étnico-raciais, ensino de história e 
cultura africana e afro-brasileira entre diferentes atores

Totalmente insatisfatório

Mais insatisfatório do 
que satisfatório

Mais satisfatório do 
que insatisfatório

Totalmente satisfatório

5% 37% 49% 9%

5% 37% 50% 8%

33%5% 49% 12%
Conhecimento e apropriação pela Secretaria Municipal de Educação

Conhecimento e apropriação pela gestão das escolas da rede

Conhecimento e apropriação pelos professores da rede

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
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Desaf ios  para  a  impl ementação  da  L e i  1 0 . 639 /03
Ausência de apoio é o principal desafio para a im-
plementação da referida lei segundo as secretarias 
participantes. Falta de conhecimento e de engaja-
mento também são citados.

g r á f i c o  2 0
Principais desafios para a implementação do  
ensino de história e cultura africana e afro-brasileira

Resistência dos coordenadores/diretores

Ausência de apoio de outros 
entes e/ou organizações53%

42%

33%

31%

20%

15%

13%

9%

9%

8%

3%

3%

Dificuldade dos p ofissionais sob e como transpor 
o ensino nos currículos e projetos das escolas

Pouca mobilização ou desinteresse dos profissionais
das instituições escolares em realizar ações

Ausência de fiscalização que
garanta a implementação efetiva

A temática não está na agenda de prioridades 
da Secretaria Municipal de Educação

Resistência das famílias

Não acredito que haja desafio

Profissionais das escolas não pa ticipam/ 
se engajam com as formações

Outro

Secretaria não tem informação e  
orientação suficientes sob e a temática

Resistência dos professores

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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Seg- 
MenTaçÃo
D A S  S E C R E T A R I A S 
E M  R E L A Ç Ã O  À 
I M P L E M E N T A Ç Ã O 
D A  L E I

As secretarias foram agrupadas com base em al-
guns indicativos que possibilitam verificar o grau 
de comprometimento com a implementação da 
lei 10639/03. A partir da segmentação dos muni-
cípios, foi possível encontrar três perfis de secre-
tarias: 1) as que realizam ações consistentes e pe-
renes; 2) as que realizam ações de forma menos 
estruturada; 3) as que não realizam nenhum tipo 
de ação.

Consideramos como as que realizam ações con-
sistentes e perenes as secretarias que responde-
ram positivamente quando questionadas sobre 
estrutura administrativa, regulamentação local, do-

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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tação orçamentária e periodicidade na realização 
de ações. 

As que realizam ações de forma menos estrutu-
rada apresentam respostas de atendimento parcial 
em mais de um indicativo e podem ser experiências 
em que o trabalho fica sob a responsabilidade de 
apenas um grupo pequeno ou mesmo a cargo de 
uma pessoa, sem estrutura e suporte institucional 
efetivo. 

As que não realizam nenhum tipo de ação para cum-
primento da lei, embora conheçam as normativas ou 
às vezes até tenham estabelecido regulamentação 
local, afirmam que não atendem a nenhum dos ou-
tros indicativos, requisito básico para todas as ins-
tâncias e profissionais da educação brasileira – um 
cenário grave a ser enfrentado.

Segmentação

Mais da metade das Secretarias Munici-
pais de Educação realizam ações, mas 
poucas são consistentes e perenes. 29% 
das redes possuem maior estrutura para 
a implementação da Lei 10.639/03 e se 
enquadram no primeiro grupo, enquanto 
18% não realizam nenhum tipo de ação 
em relação à lei.

g r á f i c o  2 1
Distribuição segundo segmentação 
das secretarias em relação à 
implementação da Lei 10.639/03

18%

29%

53%
Nenhum tipo de ação

Ações consistentes e perenes

Ações menos estruturadas

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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t a b e l a  1
Diferenciação de perfis em relação à realização de ações 
para a implementação da Lei 10.639/03

Perfil Existência de 
equipe/área 

Realização de 
investimento

Regulamentação 
municipal

Realização 
de ações

Ações 
consistentes

e perenes
(29% do total)

Municípios 
que mais 
afirmam realizar 
investimentos 
para a 
realização de 
ações 
relacionadas 
à Lei 10.639/03 
(75%) 

A maioria 
possui 
regulamentação 
municipal sobre 
o ensino de
história e cultura
africana e
afro-brasileira
(69%)

Realização de 
ações pelas 
secretarias e 
escolas da rede 
relacionadas ao 
ensino de 
história e cultura 
africana e 
afro-brasileira, 
é, em geral, 
regular

Municípios que 
mais afirmam 
possuir área ou 
profissionais 
dentro da 
secretaria 
responsáveis 
pelo ensino de 
história e cultura 
africana e 
afro-brasileira 
(55%)

Ações menos 
estruturadas
(53% do total)

Minoria possui 
área ou 
profissionais 
dentro da 
secretaria 
responsáveis 
pelo ensino de 
história e cultura 
africana e 
afro-brasileira  
(16%)

Apenas uma 
parcela realiza 
investimentos 
para a 
realização 
de ações 
relacionadas
à Lei 10.639/03 
(31%) 

Apenas uma 
parcela possui 
regulamentação 
municipal sobre 
o ensino de
história e cultura
africana e
afro-brasileira
(41%)

Há realização de 
ações relaciona-
das ao ensino 
de história e 
cultura africana 
e afro-brasileira  
pelas secretarias 
e escolas 
da rede, porém 
de maneira 
esporádica

Nenhum tipo 
de ação

(18% do total)

Em geral, não 
possuem área 
ou profissionais 
dentro da 
secretaria 
responsáveis 
pelo ensino de 
história e cultura 
africana e 
afro-brasileira  
(3%)

Em geral, não 
realizam 
investimentos 
para a 
realização de 
ações relaciona-
das à Lei 
10.639/03 (5%)

Uma minoria 
possui 
regulamentação 
municipal sobre 
o ensino de
história e cultura
africana e
afro-brasileira
(15%)

Municípios que 
mais afirmam 
não realizar 
as ações 
relacionadas ao 
ensino de 
história e cultura 
africana e 
afro-brasileira 

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
história e cultura africana e afro-brasileira.



68

Caract er i zação  dos  p erf i s
Os aspectos importantes que diferen-
ciam os perfis são o tamanho do municí-
pio e o apoio de outras instituições para 
a implementação da lei.

t a b e l a  2
Caracterização de perfis

AÇÕES CONSISTENTES
E PERENES

Tamanho do Município

Região

Ideb

Apoio

49% até 20 mil hab.
25% entre 20 mil e 50 mil hab.
25% acima de 50 mil hab.

Menos presente na região 
Centro-Oeste

Anos iniciais: 5,6 (média)
Anos finais: 4,9 (média) 

29% afirmou não ter nenhum 
apoio de outras instituições 
(média)

29%

NENHUM TIPO DE AÇÃO

18%

Tamanho do Município

Região

Ideb

Apoio

74% até 20 mil hab.
17% entre 20 mil e 50 mil hab.
9% acima de 50 mil hab.

Menos presente na 
região Sul

Anos iniciais: 5,4 (média)
Anos finais: 4,6 (média) 

48% afirmou não ter nenhum 
apoio de outras instituições 
(média)

66% até 20 mil hab.
20% entre 20 mil e 50 mil hab.
14% acima de 50 mil hab.

Não há diferenças marcantes 
entre as regiões

Anos iniciais: 5,5 (média)
Anos finais: 4,7 (média) 

35% afirmou não ter nenhum 
apoio de outras instituições 
(média)

Tamanho do Município

Região

Ideb

Apoio

AÇÕES MENOS
ESTRUTURADAS

53%

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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PR INC IPA IS  ACHADOS

Os municípios que realizaram alterações em sua 
estrutura administrativa e financeira para a im-
plementação da Lei 10.639/03 são, em geral, mu-
nicípios de médio e grande porte.

A maioria das Secretarias Municipais de Educa-
ção realiza ações relacionadas ao ensino de histó-
ria e cultura africana e afro-brasileira. Entretanto, 
essas ações ainda são realizadas de maneira 
esporádica e com pouca perenidade.

Apesar de 58% das Secretarias Municipais terem 
adaptado o referencial curricular considerando a 
lei em questão, a realização de atividades apenas 
durante o mês ou semana do Dia da Consciência 
Negra ainda é muito presente.

A maioria das Secretarias Municipais de Educa-
ção não acompanha indicadores de desempenho 
dos estudantes por raça.

Grande parte das secretarias afirma não ter rece-
bido suporte suficiente de outros entes e institui-
ções para a implementação da lei. 

A ausência de suporte é sentida, principalmente, 
entre os municípios de pequeno porte.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
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D i f e r e n t e s  p e r f i s  d e  m u n i c í p i o 
d e m a n d a m  d i f e r e n t e s  t i p o s  d e  a p o i o
Municípios maiores e que estão mais avançados na implementa-
ção podem aproveitar-se de suporte para aprimorar sua institucio-
nalização e mecanismos de acompanhamento das ações pelas 
escolas e desempenho considerando a raça dos estudantes.

Municípios de pequeno e médio porte que realizam ações de for-
ma esporádica necessitam de apoio para maior perenidade, pla-
nejamento e incorporação do ensino nas escolas de forma trans-
versal e regular.

Municípios pequenos e com pouca atuação são os que mais 
demandam apoio. Parcerias com o terceiro setor ou supor-
te dos próprios estados para a realização de formações e 
orientações sobre a incorporação do ensino nas escolas são  
um caminho.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
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L E I  N . º  1 0 . 6 3 9 / 0 3 ,  
A LT E R A  A  L D B  E  P A S S A  A  V A L E R :

72

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino 
sobre História e Cultura Afro-Brasileira.

Parágrafo 1º O conteúdo programático a que se refere o 
caput deste artigo incluirá o estudo da História da África e 
dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra 
brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, 
resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, 
econômica e política pertinentes à História do Brasil.

Parágrafo 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura 
Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de Educação 
Artística e de Literatura e História Brasileiras.”

"Art. 79-B. O calendá rio escolar incluirá o dia 20 de 
novembro como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’.”
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coNClu-
sÕes
As informações apresentadas buscam contribuir 
com a produção de evidências para orientar a ação 
de tomadores de decisão, bem como fornecer da-
dos quantitativos para as análises de implementa-
ção da Lei 10.639/03.

Os dados aqui expostos apontam possíveis cami-
nhos para a maior efetividade de ações estratégicas 
na promoção de uma educação para as relações 
étnico-raciais. É possível identifica , também, a ne-
cessidade de acompanhar indicadores de aprendi-
zagem com base em raça. 

Na região Sul, por exemplo, apenas 22% dos mu-
nicípios que responderam à pesquisa consideram 
o fator raça no processo de aprendizagem. Os
dados nos permitem, ainda, encontrar estratégias
curriculares que já acontecem, na prática, por meio
dos temas comumente abordados para a imple-
mentação da lei em questão: diversidade cultural,
literatura, alimentação e cultura alimentar.

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
Municipais de Educação no ensino de 
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após 20 anos da promulgação desta lei, chama atenção 
que a história e cultura africana e afro-brasileira sejam 
abordadas majoritariamente apenas no mês em 
que se celebra o Dia da Consciência Negra. 
A institucionalização da 
lei ainda é baixa na es-
trutura administrativa
das redes: apenas uma 
Secretaria Municipal em 
cada quatro possui uma 
área, equipe ou profi -
sionais específicos res-
ponsáveis pelo ensino
de história e cultura afri-
cana e afro-brasileira
dentro das Secretarias 
Municipais de Educa-
ção, e somente um em 
cada cinco municípios 
possui regulamentação 
específica sobre o ensi-
no.

Outro ponto de atenção 
é a importância da cola-
boração entre os entes 
federados e outras insti-
tuições para qualificaçã  
dessa política: a maior 
parte das redes afirm  
não ter recebido supor-
te suficiente para imple-
mentação da lei, sendo 

 

 

 

que a ausência de apoio 
é o principal desafio para 
a sua implementação, 
segundo as próprias se-
cretarias participantes. 
Além do pedido de maior 
suporte, também há con-
tradições entre municí-
pios do mesmo estado 
em relação à existência 
de regulamentação esta-
dual, o que indica pouca 
clareza sobre o conheci-
mento da normatização.

O cenário de implemen-
tação da lei ainda é crí-
tico, revelando baixa ins-
titucionalização e alta 
resistência dos imple-
mentadores das políti-
cas públicas, o que nos 
torna ainda mais vigilan-
tes para a construção 
de estratégias de advo-
cacy que se apresentem 
nesse cenário de forma 
denunciativa e, também, 
propositiva. 

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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Ressaltamos também a importância de reconhecer 
a atuação ativista e comprometida de muitos profi -
sionais da educação que promovem atividades con-
siderando a implementação da lei, mesmo que em 
contextos adversos e de formas que não se materia-
lizam nos dados aqui apresentados.

Por fim, mesmo após 20 anos de alteração da LDB, 
observamos que o desafio dessa transformação 
ainda está posto em abordagens básicas, quando 
os resultados da pesquisa apontam que os temas 
considerados importantes de serem trabalhados 
(como conteúdos sobre diversidade, cultura alimen-
tar, vestimentas, entre outros) dizem respeito a dis-
cussões relevantes, porém podem ser identificados
como mais confortáveis, em detrimento de tópicos 
como hierarquização de povos e saberes, espaços 
de poder e tomadas de decisão. Ou seja, ainda se 
escolhe refletir a educação para relações étnico-ra-
ciais sem que se pretenda rever a construção e ma-
nutenção de privilégios. Escolhas que podem reve-
lar um arcabouço mais amplo para reflexão acerca 
da percepção de baixo apoio e engajamento para 
implementação da lei.

É  prec iso ,  portanto ,  encarar  d e  fr ent e 
os  d esaf ios  aqu i  propostos  e 
renovar o compromisso da 
construção de uma educação 
antirracista  e  compromet ida
com a  garant i a  d e  d ir e i tos  d e
todas  as  cr ianças , 
adol escent es , 
jovens ,  adultos
e  i dosos .
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AneXo
Quest ionár io  d e  p esQu isa

PERFIL
P1. Qual seu estado?

P2. Qual município? 

P3. Há quanto tempo você atua na rede municipal de ensino?

P4. Atualmente, qual seu cargo dentro da secretaria?
(   )  Dirigente municipal de educação/secretário(a) municipal de educação
(   )  Dirigente municipal de educação adjunto/secretário(a) municipal de educação adjunto
(   ) Assessor(a) do(a) secretário(a)/dirigente
(   ) Técnico(a) da Secretaria Municipal de Educação
(   ) Gestor(a)/coordenador(a) de área específica. Especificar área:________
(   ) Gestor(a) de unidade escolar. Ex: diretor(a) ou coordenador(a) de escola
(   ) Outro. Qual? ______ 

P5. Desde quando você ocupa esta posição?
(   ) 2022
(   ) 2021
(   ) 2020
(   ) 2019
(   ) 2018
(   ) 2017
(   ) 2016
(   ) Antes de 2016

P6. Quais etapas da educação básica a rede oferece?
(   ) Creche
(   ) Pré-escola
(   ) Fundamental - anos iniciais
(   ) Fundamental - anos finais
(   ) Ensino médio

ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
P7. Atualmente, a Secretaria Municipal de Educação possui uma área ou profissional responsável pelo ensino de história e 

cultura africana e afro-brasileira na educação básica?
(   ) Há uma área/coordenação específica para o ensino de história e cultura afro-brasileira
(   ) Há profissionais na secretaria que respondem/são responsáveis pelo ensino de história e cultura afro-brasileira
(   ) Há profissional na secretaria responsável pelo ensino de história e cultura africana e afro-brasileira
(   ) Não existe profissional e/ou equipe responsável específica pelo ensino de história e cultura africana e afro-brasileira 
na secretaria
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P8. A Secretaria Municipal de Educação realiza investimentos e disponibiliza recursos financei os destinados 

especificamente pa a a realização de ações (formações, produção e distribuição de materiais didáticos, apoio às escolas 

etc.) relacionadas ao ensino de história e cultura africana e afro-brasileira?

(   ) Sim

(   ) Não

(   ) Não sei/não tenho acesso a essa informação

P9. Existe uma dotação orçamentária específica pa a a realização de ações (formações, produção e distribuição de 

materiais didáticos, apoio às escolas etc.) relacionadas ao ensino de história e cultura africana e afro-brasileira?
(   ) Sim
(   ) Não
(   ) Não sei/não tenho acesso a essa informação

REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.639/03 EM NÍVEL MUNICIPAL

P10. O estado ou município possui alguma regulamentação própria na perspectiva da Lei 10.639/03? Por exemplo, leis, 

decretos, normativas, voltados para o ensino de história e cultura africana e afro-brasileira na educação básica?
(   ) Sim, municipal
(   ) Sim, estadual
(   ) Não
(   ) Não sei

P11. O referencial curricular da rede foi adaptado considerando a exigência de inclusão do ensino de história e cultura 
africana afro-brasileira nos termos da Lei 10.639/03 e da BNCC?

(   ) Sim, de acordo com a BNCC, sem considerar atenção especial à lei
(   ) Sim, de acordo com a BNCC e com atenção específica à educação das relações étnico-raciais

e o ensino de história e cultura africana e afro-brasileira
(   ) Não, não houve alteração curricular

P12. (Mostrar apenas etapas selecionadas na P5) Pelo referencial curricular, em quais etapas o ensino de história e cultura 
africana e afro-brasileira está inserido?

(   ) Creche
(   ) Pré-escola
(   ) Fundamental – anos iniciais
(   ) Fundamental – anos finais
(   ) Ensino médio
(   ) Não sei/não tenho acesso a essa informação

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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AÇÕES REALIZADAS PELAS SECRETARIAS E ESCOLAS

P13. Classifique as ações que são realizadas pela Secretaria Municipal de Educação para apoiar as escolas da rede em 
relação ao ensino de história e cultura africana e afro-brasileira de acordo com a sua frequência:

Ação

Apoio e orientação sobre práticas pedagógicas e 
atividades didáticas voltadas para o ensino de história e 
cultura africana e afro-brasileira 

Apoio para a realização de atividades culturais, des-
files, mostras culturais, oficinas etc. relacionadas ao 
ensino de história e cultura africana e afro-brasileira 

Consultas junto às escolas para coleta de informações 
a respeito das ações relacionadas ao ensino de história 
e cultura africana e afro-brasileira realizadas

Orientações sobre medidas a serem tomadas em casos 
de racismo

Apoio na estruturação das bibliotecas das escolas da 
rede para contemplarem livros e materiais com ques-
tões étnico-raciais 

Desenvolvimento de atividades em parceria (ou contato) 
com movimentos sociais, grupos culturais, Neabs ou 
comunidade do entorno

Não 
realizada

Realizada 
de maneira 
esporádica 

(não pré-definida)

Realizada 
regularmente 
(pré-definida)

P14. A secretaria acompanha indicadores de aprendizagem/desempenho considerando a raça dos estudantes?
(   ) Sim
(   ) Não
(   ) Não sei/não tenho acesso a essa informação

P15. Pelo seu conhecimento, quais destas situações ocorrem nas escolas municipais da rede? 
_ Ocorre na MAIORIA das escolas = Ocorre em 60% ou mais das escolas
_ Ocorre em BOA PARTE das escolas = Ocorre em 20% a 59% das escolas
_ Ocorre em ALGUMAS escolas = Ocorre em menos de 20% das escolas

Lei 10.639/03: a atuação das Secretarias 
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As unidades escolares incorporam o ensi-
no e relações étnico-raciais nos PPPs

As unidades escolares realizam atividades 
apenas durante o mês ou semana do Dia 
da Consciência Negra

Ao longo do ano, as unidades escolares re-
alizam oficinas de formação/ ventos para 
as famílias sobre questões étnico-raciais

Ocorre na 
MAIORIA 

das escolas

Ocorre em 
BOA PARTE 
das escolas

Ocorre em 
ALGUMAS 

das escolas

Não 
ocorre em 
nenhuma 

escola

Não sei/
não tenho 

acesso 
a essa 

informação

FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

P16. A Secretaria Municipal promove ações formativas a diretores, coordenadores pedagógicos, professores e outros pro-
fissionais sob e relações étnico-raciais, ensino de história e cultura africana e afro-brasileira?

(   ) Há oferta de formações para gestão escolar (diretores e coordenadores pedagógicos)
(   ) Há oferta de formações para professores
(   ) Há oferta de formações para auxiliares e outros profissionais
(   ) Há oferta de formações abertas a todos os públicos – não há separação por atores
(   ) O município não oferece formações sobre as temáticas aos profissionais 

USO DE MATERIAIS DIDÁTICOS

P17. Como se dá a incorporação do ensino de história e cultura africana e afro-brasileira nos materiais didáticos das es-
colas da rede?

(   ) Por meio dos materiais didáticos distribuídos via PNLD, que já contemplam as temáticas
(   ) Por meio de materiais didáticos, paradidáticos e de apoio específicos sobre o tema distribuídos pela Secretaria 

Municipal de Educação ou estado, por conta de regimes de colaboração
(   ) Materiais produzidos ou trazidos pelos próprios professores
(   ) Por outros meios. Quais? _______

P18. Quais temas e conteúdos relacionados às relações étnico-raciais e ensino de história e cultura africana e afro-brasilei-
ra a rede considera importantes de serem trabalhados nas escolas? Selecione até 3.

(   ) Apresentação de diferentes gêneros, estilos, autoras e autores negros da literatura
(   ) Apresentação de diferentes referências artísticas negras
(   ) Ensino sobre diversidade de culturas quilombolas, afro-brasileiras e africanas
(   ) Ensino sobre alimentação e cultura alimentar africana e afro-brasileira
(   ) Representações positivas de pessoas negras
(   ) Distribuição territorial da população brasileira, considerando a diversidade étnico-cultural
(   ) Formulação de questionamentos sobre o legado da escravização nas Américas
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(   ) Apresentação sobre os mecanismos de inserção dos negros na sociedade brasileira pós-abolição e 
avaliação sobre seus resultados

(   ) Discussão sobre racismo e privilégios
(   ) Discussão sobre as diferenças experienciadas por meninos e meninas em relação às vivências étnico-raciais
(   ) Apresentação sobre evidências que salientam as construções de privilégios históricos 
(   ) Atividades que desfolclorizam o ensino de história e cultura africana e afro-brasileira 
(   ) Letramento sobre questões raciais
(   ) Outros temas/conteúdos. Quais?______________

P19. No processo de alinhamento do currículo, definição de di etrizes, formação de professores e materiais didáticos 
relacionados ao ensino de história e cultura africana e afro-brasileira, quanto de suporte você avalia que a Secretaria 
Municipal de Educação recebe ou recebeu de cada agente abaixo?

Governo federal 

Governo estadual 

Conselhos Nacionais de Educação

Conselhos Municipais de Educação

União dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime)

Secretaria Estadual de Educação

Secretarias ou Coordenadorias de Igualdade Racial

Secretarias Municipais de Educação de outros municípios

Outras secretarias no meu município 

Organizações da sociedade civil

Organizações do terceiro setor 

Instituições de educação

Empresas privadas

Nenhum 
suporte

Suporte 
insuficiente

Suporte 
suficiente

Não sei/
não tenho 

acesso 
a essa 

informação

P20. Responda abaixo sobre o Conselho Municipal de Educação e outros conselhos/comitês: 

O Conselho Municipal de Educação é convidado para colaborar nas discussões da 
Lei 10.639/03 em seu município?

O Conselho Municipal de Educação colaborou na criação de algum parecer ou resolução 
acerca do tema em seu município?

Há, atualmente, um conselho, comitê ou fórum específico no seu município pa a tratar de 
relações étnico-raciais na educação e ensino de história e cultura africana e afro-brasileira?  

Não sei responder

Sim Não
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P21. Considerando o contexto da sua rede municipal de educação, avalie o nível de conhecimento e apropriação sobre as 
relações étnico-raciais, ensino de história e cultura africana e afro-brasileira para cada um dos atores abaixo.

Conhecimento e apropriação pela 
Secretaria Municipal de Educação

Conhecimento e apropriação pela 
gestão das escolas da rede

Conhecimento e apropriação pelos 
professores da rede

Totalmente 
insatisfeito

Mais 
insatisfatório do 
que satisfatório 

Mais 
satisfatório do 

que insatisfatório
Totalmente 
satisfatório

P22. Na sua opinião, quais os principais desafi s para a implementação do ensino de história e cultura africana e afro-bra-
sileira? Selecione até 3. 

(   ) O ensino de história e cultura africana e afro-brasileira não está na agenda de prioridades da Secretaria Municipal de 
Educação
(   ) A secretaria não tem informação e orientação suficientes sobre o ensino de história e cultura africana e afro-brasileira 
(   ) Dificuldade dos gestores e profissionais em transpor o ensino nos currículos e projetos das escolas
(   ) Pouca mobilização ou desinteresse dos profissionais das instituições escolares em realizar ações
(   ) Resistência por parte dos coordenadores/diretores com o ensino de história e cultura africana e afro-brasileira 
(   ) Resistência por parte dos professores com o ensino de história e cultura africana e afro-brasileira 
(   ) Resistência por parte das famílias com o ensino de história e cultura africana e afro-brasileira
(   ) Os profissionais das escolas não participam/se engajam nas formações sobre o ensino de história e cultura africana e
 afro-brasileira
(   ) Ausência de apoio de outros entes e/ou instituições sobre a temática
(   ) Ausência de fiscalização que garanta a implementação efetiva
(   ) Outros. Quais? _______ 
(   ) Não acredito que haja desafios 

P23. Pense em até 3 ações realizadas em escolas que se destacam na promoção do ensino de história e cultura africana e 
afro-brasileira e em debates sobre relações étnico-raciais, seja com atividades independentes, seja através das normativas 
da secretaria. Descreva abaixo quais são as ações ou atividades realizadas. Não é necessário identificar as escolas.

(   ) Escola 1
(   ) Escola 2
(   ) Escola 3

PERFIL FINAL

P24. Como você se identifica em termos de cor/ aça?
(   ) Amarela
(   ) Branca
(   ) Indígena
(   ) Preta
(   ) Parda
(   ) Prefiro não dizer

P25. Como você se identifica em termos de gêne o?
(   ) Feminino
(   ) Masculino
(   ) Não binário 
(   ) Outro(s):_________
(   ) Prefiro não dizer
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A S  O R G A N I Z A Ç Õ E S 
R E A L I Z A D O R A S
Ge l ed és  Inst i tu to  da  Mulher  Negra

É uma organização da sociedade civil 
que se posiciona em defesa de mulhe-
res e negros, pois são segmentos so-
ciais que padecem de desvantagens e 
discriminações no acesso às oportuni-
dades sociais em função do racismo e 
do sexismo vigentes na sociedade brasi-
leira. Posiciona-se também contra todas 
as demais formas de discriminação que 
limitam a realização da plena cidadania, 
tais como lesbofobia, transfobia, bifobia, 
homofobia, os preconceitos regionais, 
de credo, de opinião e de classe social. 

I ns t i tu to  A l ana

O Instituto Alana é uma organização de 
impacto socioambiental que promove e 
inspira um mundo melhor para as crian-
ças. Um mundo sustentável, justo, inclu-
sivo, igualitário e plural. Um mundo que 
celebra e protege a democracia, a justiça 
social, os direitos humanos e das crianças 
com prioridade absoluta. Um mundo que 
cuida dos seus povos, de suas flo estas, 
dos seus mares, do seu ar.

geledes.org.br  

/geledes

/portalGeledes

/geledes

/geledes

alana.org.br

/institutoalana

/institutoalana

/instituto-alana

/institutoalana

/institutoalana

/instituto_alana
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E X P E D I E N T E
GELEDÉS INSTITUTO  
DA MULHER NEGRA

Presidenta
Antônia Aparecida Quintão

Vice-Presidenta
Sônia Nascimento

Coordenadora de Gestão  
Administrativa e Financeira
Érica Pereira

Coordenadora de Difusão e 
Gestão da Memória Institucional
Sueli Carneiro

Coordenadora de Advocacy e 
Incidência Política
Nilza Iraci

Coordenadora de Políticas de 
Promoção de Igualdade de 
Gênero e de Raça
Maria Sylvia Aparecida de 
Oliveira

Coordenadora de Educação e 
Pesquisa
Suelaine Carneiro

Coordenadora de Redes Sociais 
e Comunicação Institucional
Natália de Sena Carneiro

INSTITUTO ALANA

Presidente
Ana Lucia de Mattos Barretto Villela

Vice-Presidentes
Alfredo Egydio Arruda Villela Filho
Marcos Nisti

Diretoras-Executivas
Flavia Doria
Isabella Henriques

Diretora-Executiva de Operações
Marisa Ohashi

Tesoureiro
Daniel Costa

Diretor Administrativo-Financeiro
Carlos Vieira Júnior

Diretora de Estratégia de 
Comunicação
Fernanda Flandoli

Diretora de Articulação e Expansão
Mariana Mecchi

Diretor de Políticas e Direitos das 
Crianças
Pedro Hartung

Diretora de Educação e Cultura da 
Infância
Raquel Franzim

Diretora de Pessoas e Cultura
Renata Lirio
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A pesquisa “Lei 10.639/03: a atuação das 
Secretarias Municipais de Educação no ensino
de história e cultura africana e afro-brasileira” 
apresenta o retrato indicativo sobre como e se as 
secretarias construíram ou não condições em suas 
estruturas para implementar a lei e contemplar os 
currículos com seus conteúdos e práticas, como é 
previsto nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
ensino de história e cultura africana e afro-brasileira.
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